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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ – SP


Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, ao Secretário Municipal de Controle Interno e Transparência, Alisson Táriquis Chuma, e à equipe do Procon, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sumaré.

Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao Secretário Municipal de Controle Interno e Transparência, Alisson Táriquis Chuma, e à dedicada equipe do Procon Sumaré, em reconhecimento ao notável trabalho desempenhado ao longo dos primeiros 90 dias de atuação em 2025, com destaque para as ações promovidas durante o Mês do Consumidor.
A Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor – Procon Sumaré tem um papel fundamental na proteção dos consumidores, garantindo que seus direitos sejam respeitados, mediando conflitos com fornecedores, fiscalizando o mercado e promovendo a educação para um consumo consciente e sustentável. Criado pela Lei Municipal nº 5.369/2012, o órgão segue as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), além de legislações municipais que reforçam a defesa do cidadão sumareense no mercado de consumo.
Além do atendimento ao público, o Procon Sumaré desempenha um papel essencial na prevenção de abusos e práticas comerciais lesivas, orientando a população sobre contratos, publicidade enganosa, cobranças indevidas, golpes e fraudes cada vez mais sofisticadas no comércio físico e digital.
Nos primeiros 90 dias de 2025, o Procon Sumaré atendeu aproximadamente 1.400 consumidores, dos quais 1.081 tiveram seus casos convertidos em procedimentos administrativos, refletindo o compromisso da equipe em buscar soluções eficazes e justas para cada situação apresentada.
Entre as inúmeras ações promovidas, destacam-se:
Atendimento Itinerante – Durante o Mês do Consumidor, a equipe levou orientação e assistência às diferentes regiões de Sumaré, garantindo que todos tivessem acesso a seus direitos e aos serviços do Procon.
 Café da manhã em homenagem ao Dia Internacional da Mulher – No dia 7 de março, as consumidoras que buscaram atendimento foram homenageadas, assim como as servidoras do Procon e das secretarias municipais próximas.
Monitoramento e fiscalização do mercado local, com atuação firme contra práticas abusivas e irregulares, fortalecendo a transparência nas relações de consumo.
 Mediação eficaz de conflitos, reduzindo significativamente a necessidade de judicialização e garantindo soluções rápidas para os consumidores.
Além do atendimento direto, a equipe do Procon Sumaré tem investido na capacitação e aprimoramento técnico, participando de cursos especializados promovidos pela Escola Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC) e pela Escola Paulista de Defesa do Consumidor (EPDC), garantindo um nível de excelência cada vez maior na prestação de serviços à população.
De forma inédita, Sumaré foi escolhida para sediar, no próximo dia 23 de abril, uma capacitação para agentes de defesa do consumidor do interior paulista, promovida por meio da parceria entre a EPDC e o Procon municipal. Esse evento reforça o protagonismo de Sumaré na proteção dos consumidores e na qualificação de seus servidores públicos.
Os resultados expressivos do Procon Sumaré são fruto do empenho e comprometimento de sua equipe, mas também da liderança eficiente e inovadora do Secretário Municipal de Controle Interno e Transparência, Alisson Táriquis Chuma. Sua gestão tem sido fundamental para a modernização e aprimoramento das ações do órgão, garantindo mais agilidade, acessibilidade e eficiência no atendimento à população.
Diante desse compromisso inquestionável com a defesa dos consumidores sumareenses, parabenizamos e enaltecemos o trabalho do Procon Sumaré, do Secretário Alisson Táriquis Chuma e de toda a equipe do Procon Sumaré, reconhecendo sua dedicação exemplar em garantir o equilíbrio e a justiça nas relações de consumo no município.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.
Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.


Sala das sessões, 08 de abril de 2025.
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